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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

APOSTILA Nº 04 ao CONTRATO nº 31/2022

Proad à parte nº 2465/2025
Proad principal nº 5231/2021

1  -  Objeto:  O  presente  Contrato  tem  como  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
Movimentação  de  Materiais  no  Meio  Circulante  da  Justiça  do  Trabalho  do  Ceará,  com
fornecimento de equipamentos, compreendendo os Complexos do TRT7 Sede Aldeota (2ª
Instância) e do Fórum Autran Nunes (Varas da Capital e Unidades Administrativas) e Varas
do  Trabalho  da  Capital,  as  Varas  da  Região  Metropolitana  e  Interior  do  Estado  (1ª
Instância), de forma continuada.

2 - Contratada: TERCEIRIZA SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO E LIMPEZA LTDA. CNPJ:
10.278.243/0001-40

3 – Objeto: Reajuste por repactuação e índice IPCA-IBGE (1,05477190 – período abril/24
a março/25) para os materiais e equipamentos, ficando o Valor Mensal e Global do Contrato
nº 31/2022 alterados para o quarto ano de execução, conforme a tabela a seguir e pelos
motivos nela expostos: 

PERÍODOS
VALOR MENSAL

 ITEM 1
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

De 01/01/2025 a
31/03/2025

R$ 27.969,34 Repactuação 2025/2026 (CCT);

De 01/04/2025 a
08/06/2025

R$ 27.974,66
Repactuação 2025 (CCT);

Reajuste Materiais e equipamentos (IPCA) 

De 09/06/2025 a
03/07/2025

R$ 27.997,13
Repactuação 2025 (CCT);

Reajuste Materiais e equipamentos (IPCA)

Acréscimo equipamento (5ºTA)

A partir de 04/07/2025 R$ 27.896,05

Repactuação 2025 (CCT); 

Reajuste Materiais e equipamentos (IPCA) 

Acréscimo equipamento (5ºTA)

Ajustes custos variáveis da planilha para o 4º ano de
execução

Valor mensal do custo eventual de deslocamento a partir de 01/01/2025 - ITEM 2  R$ 12.612,24 

VALOR TOTAL ANUAL GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO (Item 1 + Item 2) 

A PARTIR DE 04/07/2025

R$ 347.364,84 
(trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e

quatro reais e oitenta e quatro centavos

NOTA DE EMPENHO: 2025 NE 76
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4 -  Constitui anexo deste termo as novas planilhas de custos e formação de preços geradas
pelas referidas alterações (documentos 37-40 do Proad 2465/2025). 

5 - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições pactuadas na avença original.

Fortaleza, data da última assinatura digital.

Neiara São Thiago Cysne Frota
Diretora Geral TRT 7ª Região

Contratante
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